
MUNICÍDie DE IPCI^Â
EST4De DC l>AI^ANÁ

DECRETO NS 097/2020

ABRR CRÉPITQ ADICIONAL S<>PIEMENTAR NO VAI.QR Q^IR RSPECIFICA RDÃ O^rTRAS
PROVinftNCIAS

o Preteito do Municípiode Iporà, Estado do Parauá, usando das atribuições legalmente lhe conferidas,
e em especial peloque determini« a Lei Municipal n^ 1661/2019, de 09/12/2019, publicada no Ôrgüo Oficial do Município
"DiárioOficial dos Municípiosdo Paraná", em data de 10/12/2019, ediçito de n>1903, resolve:

Art 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional
Suplementar, no valor de R$ 129.500,00(Centoe vinte e nove mile quinhentos reais), destinado a tender despesa(s) da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
03. SECB£TARI& DB ADMUtlSTRAÇÃO, SBGUBANÇA PÚBLZOV B DBSEHVOLVIMEaraO
03.01. ACMZNZSTRAÇ&O GBBAIi
04122Q003.2.005000 MANUTBNQ&O DA SBCBBZARZA DB iUa£EHZSXit&ÇÀ.O
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 11.500,00
33 FOHTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

061820004.2.010000 MANUTBKÇÃO DA DEFESA CXVIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 20.000,00
50 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 31.500,00

04. SBCBBTARIA DB EDUCAÇÃO, CULTURA B DESPORTO
04.01. DBPARTAMBHTO DB ENSINO FUNDAMENTAI,

123660010.2.067000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DB JOVENS B ADULTOS - BJA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 18.000,00
121 FOHTE: 101 FDNDEB 60%

S<MA R$ ia.000,00

05. SBCBBTARXA DB ASSISTÊNCIA À SAÚDB B À ÁREA SOCIAL

05.04. DEPARTAMENTO DB ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440018.2.042000 PROGRAMA DB BENEFÍCIOS EVENTUAIS (LEI MUNICIPAL 1098/10)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RS 50.000,00
236 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA RS 50.000.00

07. SBCRBTAKIA DB INFRABSTRUTURA URBANA B RURAL

07.01. AlttONISTRAÇÃO 6BRAL
041220024.2.008000 MANUTENÇÃO DB OFICINA B GARAGEM
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 30.000,00
331 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 30.000,00

TOTAL R9 129,500,00

Art 2' - 0(s) reairso(s) para f.izer(em) fiice ao(s) encarço(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo
l® deste Decreto decori-en\(ão), por Cancelamento de Dotação pardal da despesa orçada para o atual exercício, conforme
demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAfAO

04. SECRETARIA DB EDUCAÇÃO, CULTURA B DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

123610010.2.021000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 18.000,00

103 FONTE: 101 FUNDEB 60%

StaiA R$ 18.000,00

07. SECRETARIA DB INFRABSTRUTURA URBANA B RURAL

07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.057000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 30.000,00
339 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

07.02. DEPARTAMENTO DB SBRVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSP(»ITB, OBRAS B SERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DB ESTRADAS RURAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R? 81.500,00

371 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 111.500,00

TOTAL R$ 129.500.00
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contrário,

e vinte
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Art 3* - Este Decreto entrará em vigor na ditu de sua publii.'uçâo. revogadas as disposições em

Paço Municipal de Iporã. Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil

ARlSTlDfií^tímNIOCAi OS
Prefeito Munidpa!

PublUaéo (a) n» DIáríp OfíeM do$

MunUiplot do Paraná

OrgAo Oficial do Município de Ipeiâ

Edlfôe n!. 2101 Pãglnat 102 Ano: IX

Dala. 22/09/2020
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